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	TERMO DE REFERÊNCIA

	Em atenção ao disposto na Lei 14.133/2021 (Lei de Licitações), vimos por meio desta requerer a abertura de Processo Licitatório, modalidade (DISPENSA), nos termos a seguir elencados.

	1. Órgão Solicitante

	Secretaria Municipal de Assistencia Social

	2. Modalidade

	(   ) Pregão             (    ) Eletrônico       (   ) Presencial
(   ) Concorrência    (    ) Eletrônica       (   ) Presencial
(   ) Concurso
(   ) Leilão
(   ) Credenciamento
(   ) Registro de Preços
( x ) Dispensa de Licitação   (    ) Eletrônica     (     ) Física (e-mail)      (  X  ) Simplificada
(  ) Inexigibilidade


	3. Definição do Objeto

	Contratação de empresa para prestação de serviços em palestras para alunos da rede de ensino municipal e estadual.


	4. Especificação do(s) Produto(s) (ou Serviços)



	Item
	Qtde.
	Unid. de Medida
	Descrição
	Valor 
Unt.
	Valor 
total

	1
	1
	unid
	Palestras - CYBERBULLYING – PRÁTICA DE BULLYING POR MEIO DE AMBIENTES VIRTUAIS –
 COMO REDES SOCIAIS E APLICATIVOS DE MENSAGENS
- Redes Sociais e Jogos;
- Assedio, compra de material, assédio;
- Alfabetação tecnológica;
   - Confiança e consequência. 
Aproximadamente 1.500 Alunos das escolas municipais e estaduais

Grupos de crianças e Adolescentes distribuídos por faixa etária de acordo com a disponibilidade horário de cada escola

Carga horaria: 24h
	508,33
	12.200,00

	2
	1
	unid
	Palestras – REDE DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
80 pessoas
Carga horaria: 24h
	508,75
	4.070,00

	
	
	
	
	
	



	5. Da Fundamentação e Descrição da Necessidade

	
A necessidade de contratação de empresa para prestação de serviços em palestras para alunos da rede de ensino municipal e estadual se justifica pela relevância de promover e fortalecer o desenvolvimento integral de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade e risco social. Em consonância com a DELIBERAÇÃO Nº 089/2019 – CEDCA/PR, que estabelece os procedimentos de repasse de recursos na modalidade Fundo a Fundo para o Apoio e Fortalecimento de Projetos de Atenção a Crianças e Adolescentes, e considerando o artigo 227 da Constituição Federal de 1988, que prevê como dever da família, da sociedade e do Estado assegurar, com absoluta prioridade, os direitos fundamentais das crianças e adolescentes, torna-se essencial a implementação de ações que garantam a eles o direito à vida, saúde, educação, lazer, cultura e demais direitos fundamentais.
A Lei Federal 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), reforça que o atendimento prioritário à infância e à adolescência é uma obrigação permanente. O próprio Estatuto prevê a criação dos Fundos da Infância e Adolescência (FIA) com o objetivo de financiar políticas públicas prioritárias, conforme definidas pelos Conselhos de Direitos. Ademais, o Decreto nº 10.455/2014 regulamenta a transferência automática de recursos do Fundo Estadual para Infância e Adolescência para os Fundos Municipais, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.579, de 22 de março de 1991, viabilizando o financiamento de projetos que promovam a proteção e o desenvolvimento das crianças e adolescentes.
Por isso, a contratação de palestras educativas é uma estratégia fundamental para alcançar esses objetivos, promovendo o conhecimento e a conscientização sobre temas relevantes ao público jovem, auxiliando na formação cidadã e na prevenção de situações de vulnerabilidade.

	6. Descrição da Solução

	A solução encontrada é a contratação de pessoa jurídica para fornecimento da capacitação, pela modalidade de Dispensa de Licitação, por um período de 4 meses, com objetivo de cumprir com os objetivos da Deliberação 89/2019 do CEDCA/FIA/PR.
A solução proposta para a contratação de empresa especializada em palestras sobre "Cyberbullying – Prática de Bullying por Meio de Ambientes Virtuais" e "Rede de Atendimento à Criança e ao Adolescente" visa a implementação de uma estratégia educativa abrangente nas escolas da rede municipal e estadual de Icaraíma. A iniciativa tem como objetivo principal a conscientização dos alunos sobre os riscos e impactos do cyberbullying, assim como a orientação sobre os mecanismos de suporte disponíveis para crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade.
A empresa contratada será responsável por desenvolver e ministrar palestras interativas, voltadas tanto para os estudantes quanto para os profissionais da educação, com o intuito de esclarecer questões relacionadas ao uso seguro da internet, as consequências psicológicas do bullying virtual e as responsabilidades legais associadas. Além disso, serão abordados temas ligados à rede de proteção à criança e ao adolescente, explicando o papel das instituições públicas e privadas nesse processo, e oferecendo informações práticas sobre como acessar esses serviços de forma eficiente.
A solução contempla ainda a entrega de materiais de apoio pedagógico para que o conteúdo apresentado possa ser revisitado pelos educadores e alunos ao longo do ano letivo, garantindo a continuidade do aprendizado. Ao investir nessa ação, a Prefeitura de Icaraíma não só promove a segurança digital dos jovens, como também fortalece a rede de atendimento local, contribuindo para a formação de uma comunidade escolar mais informada, segura e proativa no enfrentamento dessas questões

	7. Da Estimativa de Valor

	 O custo estimado total da contratação é de R$. R$16.270,00 (dezesseis mil, duzentos e setenta reais), conforme custos unitários apresentados na planilha abaixo:
	Item
	Empresa
	Valor

	1
	INSTITUTO GUILST
	R$ 16.270,00

	2
	CONEXÕES
	R$ 18.300,00

	3
	IBTECH
	R$ 18.350,00




	 8. Da Adequação Orçamentária

	Exemplo: As despesas decorrentes desta solicitação serão custeadas pelas seguintes dotações orçamentárias:
	Atividade/Projeto/Elemento de Despesa
	Fonte

	3.3.90.39 - Serviços de Pessoa Jurídica
	914




	9. Dos Prazos de Vigência e Execução

	
O prazo para realização dos serviços deverá ocorrer até final de novembro, devido ao período escolar.
O prazo de vigência será até 12/12/2024, quando encerra o prazo para execução do serviço e a utilização do recurso. 


	10. Critérios de Medição e/ou de Pagamento

	O recebimento provisório e definitivo do objeto contratado será supervisionado pelo fiscal do contrato que atestará, mediante termo detalhado, o atendimento das exigências contratuais e de caráter técnico.

Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias úteis após a entrega da Nota Fiscal, mediante a verificação de regularidade ou apresentação dos seguintes documentos:
a) negativa de débito de FGTS;
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
d) Certidão Negativa de Débitos Municipais;
f) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual.

	11. Da Existência de Licitação Anterior

	Informamos que no ano de 2022 fora realizada licitação com objeto semelhante, conforme Dispensa de Licitação 028/2022.

	12. Da Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor

	12.1. Da Forma de Seleção
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO DIRETA, na modalidade DISPENSA SIMPLIFICADA.

12.2 Dos Critérios de Seleção

[bookmark: _Ref368482734]12.3 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:
12.3.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
12.3.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.
12.3.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.5. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA consistirá em:
12.5.1 [bookmark: _Ref368482912]Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, Cartão CPNJ (atualizado);
12.5.2. [bookmark: _Ref368482920]Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
12.5.2 [bookmark: _Ref368482925]Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;
12.5.3 [bookmark: _Ref368482744]Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;
12.5.4 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 
12.5.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011;

12.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
12.6.1 NO MÍNIMO 01 (UM) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, expedido por órgão da Administração Pública, direta ou indireta ou por pessoa jurídica de direito privado, contendo informações que a empresa licitante interessada realizou/executou/entregou ou realiza/executa/entrega os produtos/materiais/serviços, com critérios do objeto desta licitação. 
12.6.2 declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do procedimento, inclusive quanto ao cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e ao cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021



	13. Da Gestão e Fiscalização do Contrato

	13.1. Da Gestão do Contrato
A gestão do Contrato será atribuída ao Servidor 
CLAUDETE RODRIGUES NUNES CAMPOS
RG: 4.476.227-7
CPF: 735.650.169-49
CARGO: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
LOTAÇÃO: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

13.2. Da Fiscalização do Contrato
A Fiscalização do Contrato será atribuída ao Servidor
MAIZA FERNANDES FELITO
 RG: 10.389.560-0
 CPF: 089.881.639-40
 CARGO: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
 LOTAÇÃO: DPTO. DE COMPRAS

	13. Dos Requisitos da Contratação:
para a contratação de empresa especializada em palestras sobre "Cyberbullying – Prática de Bullying por Meio de Ambientes Virtuais" e "Rede de Atendimento à Criança e ao Adolescente", os seguintes requisitos devem ser observados:
1. Qualificação Técnica:
· A empresa deverá comprovar experiência mínima de 3 anos na realização de palestras educacionais voltadas para temas como cyberbullying, segurança digital e proteção de crianças e adolescentes.
· A empresa deverá apresentar um portfólio de trabalhos realizados, preferencialmente com instituições educacionais ou governamentais, comprovando a eficácia das palestras.
· Os palestrantes designados deverão possuir formação acadêmica compatível com as áreas de Psicologia, Pedagogia, Direito ou áreas correlatas, além de experiência prática comprovada na condução de palestras ou workshops.
2. Proposta Pedagógica:
· A empresa deverá apresentar um plano de palestras detalhado, incluindo cronograma de execução, metodologia adotada e conteúdos programáticos a serem abordados.
· As palestras devem ser interativas, com recursos audiovisuais que facilitem o entendimento dos temas pelos estudantes, e adaptadas para diferentes faixas etárias (ensino fundamental e médio).
· Deve-se incluir a entrega de material de apoio pedagógico para alunos e professores, possibilitando a continuidade do estudo após as palestras.
3. Personalização e Atendimento Local:
· A empresa deverá demonstrar a capacidade de adaptar o conteúdo das palestras à realidade do município de Icaraíma, considerando o contexto local e as especificidades culturais e sociais da região.
· A empresa contratada deverá disponibilizar canais de comunicação eficientes para suporte contínuo, facilitando o acompanhamento e avaliação dos resultados após a realização das palestras.
4. Infraestrutura e Recursos:
· A empresa deverá garantir toda a infraestrutura necessária para a realização das palestras, incluindo equipamentos audiovisuais, transporte e montagem de estruturas, se necessário.
· Os serviços deverão ser prestados diretamente nas escolas da rede municipal e estadual de Icaraíma, conforme cronograma a ser acordado com a Secretaria de Educação do município.
5. Conformidade Legal e Fiscal:
· A empresa deverá estar devidamente registrada e regularizada junto aos órgãos competentes, com a apresentação de Certidões Negativas de Débitos (CND) e comprovação de regularidade fiscal.
· A empresa deverá cumprir todas as normas trabalhistas e de segurança previstas na legislação vigente para a execução das atividades propostas.
6. Avaliação e Relatórios:
· A empresa deverá se comprometer a realizar uma avaliação de impacto das palestras, por meio de questionários aplicados aos alunos e professores, e elaborar um relatório final contendo os resultados e recomendações futuras.
· O relatório deverá ser entregue à Secretaria de Educação de Icaraíma no prazo máximo de 30 dias após a conclusão das palestras.
Esses requisitos visam assegurar a qualidade dos serviços prestados e a adequação das palestras às necessidades da comunidade escolar de Icaraíma, garantindo que o investimento traga benefícios concretos para os alunos e para a rede de atendimento à criança e ao adolescente no município.


	15. Justificativa para o Parcelamento ou Não do Objeto

	O parcelamento não será adotado, pois o objeto será administrado em curto espaço de tempo, gerando economia de custos e por ser em curto espaço de tempo, com finalização em até 60 dias.

	16. Da Participação Exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (MPE)

	Informamos que em Icaraíma INEXISTEM menos de 03 MPE’s aptas a executar a demanda. Dessa forma, solicitamos que no certame sejam aplicados os benefícios constantes na Lei Complementar 123/2006 e alterações conforme Lei Complementar 147/2014, sem a utilização do Decreto Municipal n° 7065/2024.
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI, CONFORME Lei Complementar nº. 123/2006.
Considerando o disposto nos arts. 47 e 48, da Lei Complementar 123/2006, a presente licitação será para PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA de ME (Micro Empresa), EPP (Empresa de Pequeno Porte) e MEI (Micro Empreendedor Individual), considerando o valor máximo que a licitante vencedora poderá receber, estando abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme previsão da mesma lei Informamos que EXISTEM 03 ou mais MPE’s aptas a executar a demanda. Dessa forma, solicitamos que no certame sejam aplicados os benefícios constantes na Lei Complementar 123/2006 e alterações conforme Lei Complementar 147/2014
Verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresa e empresa de pequeno porte capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, desta forma deverá cumprir com a Lei Complementar nº 123/2006.

	 17. DA JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO CONTRATADO

	Com base na pesquisa de preços realizada, foram obtidos os seguintes orçamentos:
INSTITUTO GUILST, CNPJ nº 26.065.881/0001-12, com valor global de R$ 16.270,00;
CONEXÕES, CNPJ nº 43.153.560/0001-99, com valor global de R$ 18.300,00;
IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA, CNPJ nº 52.301.822/0001-06, com valor global de R$ 18.350,00.
Considerando os valores apresentados, verifica-se que o INSTITUTO GUILST apresentou a proposta com o menor valor global, de R$ 16.270,00, configurando-se, portanto, como a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, em conformidade com o princípio da economicidade, conforme previsto no art. 5º, inciso IV, da Lei nº 14.133/21, que estabelece que "os contratos devem assegurar a obtenção de resultados de qualidade com economicidade e garantia de adequado retorno aos investimentos realizados".
Além disso, o art. 6º, inciso XXXIV, da mesma lei, define que o critério de julgamento "menor preço" é aquele em que a escolha do contratado ocorre com base na proposta que apresenta o menor valor global, desde que atenda a todas as exigências do edital ou do termo de referência. A proposta do INSTITUTO GUILST atende a todas as condições estabelecidas, sendo, portanto, a mais adequada para o objeto pretendido.
Desta forma, justifica-se a escolha do INSTITUTO GUILST, CNPJ nº 26.065.881/0001-12, como o contratado para a execução do objeto, em razão de ter apresentado a proposta mais vantajosa para a Administração, em conformidade com os dispositivos legais vigentes
A escolha da empresa foi baseada na capacidade de fornecer uma solução completa, que não apenas cumpre os requisitos legais, mas também atende às necessidades específicas da comunidade escolar. A empresa contratada será responsável por desenvolver e ministrar palestras que englobam a conscientização dos alunos sobre os riscos e impactos do cyberbullying, bem como a orientação sobre os mecanismos de suporte disponíveis para crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade.
Além da qualidade técnica das palestras, a empresa selecionada também se compromete a entregar materiais de apoio pedagógico que permitirão a continuidade do aprendizado ao longo do ano letivo. Esse aspecto é fundamental para garantir que os conhecimentos adquiridos nas palestras sejam internalizados pelos alunos e profissionais da educação, contribuindo para a formação de uma comunidade escolar mais informada e proativa no enfrentamento dessas questões.
A escolha do INSTITUTO GUILST, com a proposta de menor valor global de R$ 16.270,00, é justificada não apenas pelo critério do menor preço, mas também pela sua capacidade de entregar uma solução abrangente e de alta qualidade, alinhada aos objetivos da Deliberação 89/2019 e às necessidades específicas da comunidade escolar de Icaraíma.
Essa contratação promoverá a segurança digital dos jovens e fortalecerá a rede de atendimento local, contribuindo significativamente para a formação de um ambiente escolar mais seguro e informado. Assim, a escolha do contratado atende tanto aos princípios de economicidade e eficiência, quanto aos objetivos sociais e educativos estabelecidos pela administração pública
.

	18. Da Declaração de que o Objeto Demandado Não se Enquadra como Artigo De Luxo

	Em atendimento ao disposto no art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como o Decreto Municipal n° 7065/2024, declaramos que os itens a serem adquiridos não compreendem artigos de luxo. Logo, reafirmamos que os itens do objeto em questão são de qualidade comum e não superior à necessária finalidade à qual se destina.


	19. Do Modelo de Execução do Objeto

	1. Planejamento Inicial
· Reunião Inicial com as Secretaria de Educação e Assistência Social: Após a contratação, será realizada uma reunião entre a empresa contratada e representantes da Secretaria de Educação de Icaraíma. Nesta reunião, serão definidos os detalhes do cronograma de execução, locais das palestras (escolas municipais e estaduais), logística necessária, público-alvo (alunos e professores) e quaisquer particularidades do contexto local que devem ser consideradas.
· Diagnóstico Preliminar: A empresa realizará uma análise preliminar para compreender o perfil dos alunos e as demandas específicas das escolas participantes. Este diagnóstico será realizado por meio de visitas às instituições ou reuniões com os gestores escolares, a fim de adaptar os conteúdos das palestras à realidade de cada escola.
2. Desenvolvimento do Conteúdo
· Elaboração do Material Didático: A empresa desenvolverá o conteúdo das palestras com base nas diretrizes acordadas, incluindo tópicos como:
· Cyberbullying: Definição, exemplos práticos, impactos emocionais, sociais e legais do bullying virtual.
· Uso seguro da internet: Boas práticas e responsabilidades no uso de redes sociais e aplicativos de mensagens.
· Rede de Atendimento à Criança e ao Adolescente: Direitos das crianças e adolescentes, instituições de proteção e serviços de suporte disponíveis em Icaraíma.
· Criação de Materiais Complementares: Serão elaborados materiais de apoio, como cartilhas e vídeos educativos, que serão distribuídos aos alunos e professores para continuidade do aprendizado.
3. Execução das Palestras
· Realização das Palestras: As palestras serão ministradas nas escolas, conforme cronograma previamente estabelecido. A empresa garantirá a presença de palestrantes qualificados, que utilizarão recursos audiovisuais interativos para facilitar o entendimento dos temas.
· Público-Alvo: O público-alvo principal será composto por alunos do ensino fundamental e médio da rede municipal e estadual. As palestras serão adaptadas conforme a faixa etária dos alunos.
· Participação dos Educadores: Serão realizados workshops específicos para os professores, capacitando-os para identificar e lidar com situações de cyberbullying e orientando-os sobre como acionar a rede de atendimento à criança e ao adolescente.
· Metodologia: As palestras terão uma abordagem dinâmica, com espaço para debates e perguntas, permitindo que os alunos e professores participem ativamente. Serão apresentados casos práticos, vídeos ilustrativos e atividades interativas.
4. Acompanhamento e Avaliação
· Avaliação de Impacto: Após a realização das palestras, será feita uma avaliação junto aos participantes, por meio de questionários aplicados aos alunos e professores, visando medir o impacto da ação e o grau de assimilação dos conteúdos.
· Relatório Final: A empresa elaborará um relatório de resultados, que incluirá uma análise quantitativa e qualitativa das palestras realizadas, assim como recomendações para ações futuras. Este relatório será entregue à Secretaria de Educação de Icaraíma no prazo de até 30 dias após a conclusão das atividades.
5. Continuidade e Suporte
· Entrega de Materiais de Apoio: Além do conteúdo apresentado nas palestras, a empresa entregará materiais didáticos para que as escolas possam continuar o trabalho de conscientização ao longo do ano letivo.
· Suporte Contínuo: Será disponibilizado um canal de comunicação para que os professores e gestores escolares possam tirar dúvidas e obter suporte adicional sempre que necessário, garantindo a continuidade do trabalho educacional.
6. Finalização e Feedback
· Reunião de Encerramento: Após a entrega do relatório final, será realizada uma reunião de encerramento entre a empresa e a Secretaria de Educação para discutir os resultados e o impacto das palestras, além de alinhar possíveis ações de continuidade no futuro.

Este plano de execução visa garantir que o projeto seja desenvolvido de maneira eficaz, com foco na conscientização dos alunos sobre o cyberbullying e no fortalecimento da rede de atendimento à criança e ao adolescente, contribuindo para a construção de um ambiente escolar mais seguro e acolhedor em Icaraíma.


	 20. Do Modelo de Gestão do Contrato

	O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila.
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Fiscalização
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);
O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
Gestor do Contrato
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.


	 21. Das Disposições Finais

	Em caso de informações omissas, este Processo Licitatório e todos os seus atos ocorrerão em conformidade com o que rege a Lei 14.133/2021 e o Decreto Municipal n° 7065/2024
Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade
Nestes termos, pede-se prosseguimento.
Icaraima - PR, 10 de setembro de 2024.

CLAUDETE RODRIGUES NUNES CAMPOS
Secretaria Municipal de Assistencia Social
,
NELCI PANDOLFO
Responsável pela elaboração o TR



1

image1.png
(e

“ASSISTENCIA SOCIAL
ICARAIMA -PARANA





